
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO NO CURSO DE EXTENSÃO EM 
MICROBIOLOGIA DO RÚMEN 

 

A Fundação Uniselva, na qualidade de Fundação de Apoio da Universidade 

Federal de Mato Grosso – UFMT, na forma da Lei n. 8.958/94, por meio da 

Coordenação Geral do Projeto de Extensão intitulado “Nutrição e produção de 

ruminantes para máxima eficiência e baixa emissão de gases de efeito estufa: 

teoria e prática de mãos dadas”, cadastrado nesta Fundação sob o nº 4.002.130, 

torna pública a Abertura de Inscrições no Curso de Extensão em Microbiologia 

do Rúmen no formato on-line (videoconferência), conforme delimitado no 

presente edital. O Curso de Extensão em Microbiologia do Rúmen foi idealizado 

com o objetivo de ofertar 12 turmas no período de julho de 2024 a dezembro de 

2027, das quais as aulas da primeira turma ocorrerão no mês de julho de 2024, 

entre os dias 18 e 20, com 20 h de duração. As demais turmas têm previsão de 

ocorrerem nos meses de setembro e novembro de 2024 (2 turmas), bem como 

mais três turmas em fevereiro, junho e novembro dos anos de 20025, 2026 e 

2027, de forma a totalizar as 12 turmas previstas no projeto de extensão.  

 

1. DA ORGANIZAÇÃO GERAL:  

a) UNIDADE PROPONENTE:  
O curso de Extensão em Microbiologia do Rúmen é ofertado pelo Departamento 
de Zootecnia e Extensão Rural da Faculdade de Agronomia e Zootecnia da 
Universidade Federal de Mato Grosso, Campus Universitário de Cuiabá.  
 

b) DA COORDENAÇÃO DO CURSO DE EXTENSÃO:  

Coordenador e ministrante: Prof. Dr. Luciano da Silva Cabral 

link para acesso ao currículo lattes do ministrante: 
http://lattes.cnpq.br/8009596890587747  

e-mail do Coordenador: luciano.cabral@ufmt.com, lucianoufmt@gmail.com  

Telefone: (65) 99275-5858 
 
 

2) PÚBLICO-ALVO  

 O Curso de Microbiologia do Rúmen se destina à discentes (graduação e 
pós-graduação), docentes, pesquisadores, técnicos, consultores, extensionistas 
e produtores rurais que desenvolvem atividades na área de produção de 
ruminantes (bovinos, bubalinos, caprinos, ovinos), mas também contempla 
profissionais de outras áreas que queiram melhorar seu entendimento de 
microbiologia. 
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3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
CRONOGRAMA DA PRIMEIRA TURMA DATAS  
Inscrições  24/06/2024 à 18/07/2024  
Início da primeira turma  18/07/2024  
Encerramento da primeira turma  20/07/2024  

 

Para a Primeira Turma do Curso, o período de inscrições ocorrerá de 
24/06 a 18/07/2024 – com disponibilização de informativo no site da Fundação 
Uniselva: http://www.fundacaouniselva.org.br. Para as demais turmas 
previstas no presente edital, o período de inscrições será oportunamente 
divulgado com um mês de antecedência. Os dias para a realização das demais 
turmas poderão variar de acordo com a agenda do professor ministrante, 
podendo ocorrer às sextas (o dia todo), sábados (o dia todo) e domingos 
(manhã), de modo a integralizar as 20 horas de carga horária por turma.   

 
4. DO INVESTIMENTO:  
a) DO VALOR DA INSCRIÇÃO:  
 
A taxa de inscrição no curso (valor por turma) é de R$250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) para membros da UFMT e R$350,00 (trezentos e cinquenta 
reais) para o público em geral. O pagamento poderá ser feito por meio de 
boleto bancário ou pix (parcela única, à vista) ou via cartão de crédito (em até 
3X no crédito), por meio do portal da Fundação Uniselva 
(http://www.fundacaouniselva.org.br) – ícone “Extensão”, no período reservado 
para as inscrições.  
ATENÇÃO: em caso de desistência, não haverá devolução do valor pago ou 

transferência para outra pessoa participar em seu lugar. 

 
5. ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:  

• PERÍODO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES: As inscrições poderão ser 
realizadas no período de 24/06/2024 à 18/07/2024, exclusivamente através do 
site da Fundação Uniselva: http://www.fundacaouniselva.org.br.  

• DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONCLUSÃO DA MATRÍCULA:  

▪ Original e Cópia do RG ou CNH;  

 
6. DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CURSO:  
Cada turma do Curso de Extensão em Microbiologia do Rúmen será conduzida 
de forma on-line (por plataforma de videoconferência), em que a primeira turma 
ocorrerá nos dias 18 de julho (quinta-feira, 08:00 às 12:00 h e das 14:00 às 18:00 
h), 19 de julho (sexta-feira, 08:00 às ,12:00 h e das 14:00 às 18:00 h) e 20 de 
julho (sábado, das 08:00 às 12:00 h) de 2024, totalizando 20 horas de duração. 
O link para acesso à sala de aula será enviado por e-mail aos inscritos no curso 
com uma semana de antecedência. O curso será conduzido por meio de aulas 
expositivas, em que o professor ministrante usará slides para ilustrar e guiar a 
discussão dentro dos tópicos do curso. Os slides e todo o material usado para 
preparar as aulas serão disponibilizados para os alunos do curso. Para que cada 
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turma seja ofertada, será necessário que pelo menos ocorra a inscrição de 10 
alunos. Ao final de cada turma, será aplicada uma avaliação objetiva do processo 
de ensino-aprendizagem contendo 20 questões (pelo uso de formulário do 
google) bem como um formulário para avaliação do curso. 

 
7. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO  

Os certificados de conclusão do curso serão emitidos pela Coordenação 
de Extensão (CODEX) da Pró-Reitoria de Cultura, Extensão e Vivência 
(PROCED) da UFMT e serão disponibilizados no site da instituição da referida 
Coordenação. Entretanto, a Coordenação do Curso avisará os alunos que 
concluíram o curso quando da disponibilidade dos certificados. O prazo de 
emissão dos certificados obedece aos trâmites internos relativos ao relatório de 
cada turma enviada pela Coordenação do Curso para a CODEX/PROCEV. 
Entretanto, a coordenação do curso estará empenhada para que a emissão dos 
certificados ocorra no menor prazo possível. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
O Participante deverá: 

a) Dispor de acesso à internet que permita acesso à sala de aula remota nos 
dias e horários previstos para realização do curso, bem como ter acesso 
à câmera e microfone, caso seja demandado; 

b) Assistir as aulas do curso, mantendo uma frequência mínima de 75%; 
c) Anexar (enviar) os documentos exigidos no momento da inscrição, incluindo 
o comprovante bancário da taxa de inscrição;  

d) Realizar a avaliação de ensino-aprendizagem e enviá-la de volta à 
coordenação do curso dentro do prazo previsto; 

e) No caso de irregularidades na documentação apresentada, a qualquer 
tempo, a UFMT poderá recusar a emissão de documentos oficiais referentes à 
conclusão do curso objeto do contrato. 

 
Cuiabá, 21 de junho de 2024 

 
 

___________________________________ 
Luciano da Silva Cabral 
Coordenador do Projeto 


